
 
 
 

   

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 10/2025. 

Objeto: Serviços de rastreamento veicular. 

Contratada: Inviocar Serviços de Rastreamento Eletrônico Ltda, CNPJ nº 

14.567.714/0001-90 

Preço: R$ R$ 49,90 por veiculo, sendo R$ 2.045,90.mensais. 

Prazo da Contratação: Doze meses. 

 

 OBJETO: Serviços de rastreamento veicular para 41 veículos de propriedade 

do Município, com disponibilização de equipamentos e softwares, conforme proposta. 

 

  JUSTIFICATIVA: Serviços de rastreamento veicular para os 

veículos e maquinas das diversas Secretarias do Munícipio.  

 

 O termo de solicitação apresenta, de modo suficiente, o objeto, sua 

necessidade, justificativa do prestador dos serviços, compatibilidade do preço e a 

existência de suficiente previsão orçamentária. 

 

 Dá análise efetivada, diante do interesse público na prestação dos serviços, 

conclui-se pela ratificação do presente procedimento de dispensa de licitação, com 

base nos fundamentos apreciados, para a prestação de serviços de rastreamento 

veicular. 

 

  Benjamin Constant do Sul, RS, 18 de Março de 2025. 

 

 

Nilton José Valentini 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


